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ESTUDO SOCIOECONÔMICO
1. IDENTIFICAÇÃO
Nome: Terezinha dos Santos Belem
CPF: 733 237 649-00
Data de Nascimento:	 19/10/1979
Endereço: Bairro Aparecida Rua Itelvino Panisson N°311
Município: Abelardo Luz - SC
Tel: 49 9971 9995


2. OBJETIVO
Verificar condições socioeconômicas da família, a fim de compreender o contexto familiar vivenciado e assim subsidiar a concessão do benefício eventual REFORMA/CONSTRUÇÂO, Material de Construção conforme o que dispõe a Lei Municipal Nº 2659 de 20 de junho de 2022.

3. COMPOSIÇÃO FAMILIAR
	NOME
	IDADE
	PARENTESCO
	PROFISSÃO/ OCUPAÇÃO
	RENDA

	Terezinha dos Santos Belem
	59 anos 
	Responsável familiar
	Lar
	1.412,00

	Clair Mazurek
	62 anos
	cônjuge
	desempregado
	

	Felipe Belem Mazurek
	27 anos
	filho
	desempregado
	



4. DADOS RELATIVOS À SITUAÇÃO HABITACIONAL
Em visita a residência da usuária, podemos observar que a residência da mesma está localizada no bairro Aparecida e tem poucos cômodos,  para acomodar a família, e não tem condições de fazer melhorias em sua residência.

5. DADOS RELATIVOS À SAÚDE DO (A) USUÁRIO (A)

Em conversa com a Sra. Terezinha ela nos relata que seu filho é alcoolista e que seu marido está com problemas de saúde e não consegue trabalhar de diarista diariamente, 

relata ainda que apesar de todas as dificuldades Sra. Maria  cuida se sua mãe em dias alternados com seus irmãos, por este motivo não consegue trabalhar. Seu filho é alcoolista, Sr. Felipe devido a este fato não consegue trabalhar, o mesmo está sendo acompanhado pelo CAPS ( Centro de Atenção Psicossocial).

6. RENDA E PROPRIEDADES
	  A usuária recebe o beneficio de Bolça Família no valor R$300,00 de seu esposo é diarista, mas como esta com problemas de saúde trabalham somente quando não tem dores. Não paga aluguel, mas tem despesas de agua e luz entre outros gastos.

7. DESPESAS FIXAS
Água, luz, alimentação, Medicamentos, Vestuário gastos que são inclusos a partir desta renda.

8. DEMANDAS/EXPRESSÕES DA QUESTÃO SOCIAL

A questão social, cuja gênese é o conflito capital-trabalho, possui atualmente expressões múltiplas (pobreza, desemprego, violência, discriminação de gênero, raça, etnia e orientação sexual, trabalho precário, dificuldade de acesso à saúde, à educação e ao trabalho, falta de moradia, violação dos direitos das crianças e idosos), e como tal, carece da articulação de ações diversificadas capazes de inserir no jogo social e garantir direitos aos invalidados não só pela ‘desfiliação’, mas pela própria conjuntura histórica do país. No Brasil, as expressões da questão social também repercutem de diferentes formas na vida da população, em especial da infanto-juvenil, principalmente por causa das desigualdades sociais existentes e devido à ineficiência da rede pública de educação, saúde e proteção social. 
Estudo baseado em relatos da usuária, visita domiciliar e laudo técnico do Engenheiro Civil, responsável pelo setor de Habitação do Município, Folha Resumo Cadastro Único e ainda registros no sistema PRECISA.  
[bookmark: _GoBack]Considerando a vulnerabilidade da usuária e por se tratar de pessoas idosas Sr. Clair e seu filho em situação de vulnerabilidade social e econômica, será concedido o Benefício Eventual Melhoria de Habitabilidade de acordo com o que prevê a legislação vigente conforme Lei Municipal da Habitação 2659 de 20/06/2022, referente Melhoria de Habitabilidade da Política Municipal de Habitação.


Dentre as leis que garantem os Direitos das Pessoas Idosas, destaca-se a própria Constituição, a Política Nacional do Idoso (Lei 8842/94), a Lei de Prioridade de Atendimento às Pessoas com Deficiência, aos Idosos, Gestantes e Lactantes (Lei nº 10.048), o Estatuto do Idoso (Lei nº 10.741), o Benefício de Prestação Continuada (Decreto nº 6.214) e o Fundo Nacional do Idoso (Lei nº 12.213).
Essas leis garantem todos os direitos fundamentais para esse grupo em nosso país. Em relação ao direito à saúde, por exemplo, o Estado deve fornecer, gratuitamente, todos os recursos necessários ao tratamento da pessoa idosa, além de garantir o seu atendimento prioritário em hospitais e unidades de saúde.

                                                                                   Abelardo Luz, 21 de março de 2024. 
__________________________	                
Edna Rodrigues da Silva Veiga
Assistente Social
CRESS/SC 12ª Região 9376


Rua Egídio João Guerra Nº 620 – Bairro Alvorada
Abelardo Luz – SC
Fone: (49)3445-5452
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